
Rua Ludgardes Hoffmann Riedi,s/n, 

JardimParanáCep:78.470-000Nobres–MT 

(65)3376-4200–CNPJ03.424.272/0001-07 

www.nobres.mt.gov.br/faleconosco@nobres.mt.gov.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Nobres 

Estado de Mato Grosso  

 

 

 
 

EDITAL CHAMAMENTO PÚBLICO 

PROCESSO N° 116/2025 

INEXIGIBILIDADE N° 35/2025 

CREDENCIAMENTO N.º 11/2025 

 

1. PREÂMBULO 
 

O Município de Nobres/MT, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 

03.424.272/0001-07, representado neste ato pelo Prefeito Municipal, Sr. José Domingos Fraga Filho, 

por intermédio do Setor de Licitação, torna público, para conhecimento dos interessados, que está 

realizando CHAMAMENTO PÚBLICO, com utilização do procedimento auxiliar de 

CREDENCIAMENTO, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇO DE HOSPEDAGEM NA ZONA RURAL (COQUEIRAL) PARA ATENDER A 

DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE NOBRES, POR UM PERÍODO DE 12 

(DOZES) MESES, nos termos e nas condições estabelecidas no presente instrumento convocatório e 

seus anexos, que se subordinam às normas gerais da Lei Federal nº 14.133/2021, nos termos Artigo nº 

79, inciso III parágrafo único e Decreto Municipal nº. 002/2024, Lei Complementar 123/2006 e as 

exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos: 

 

DATA DA PUBLICAÇÃO: Às 09h do dia 25/08/2025 

INÍCIO DO PEDIDO DE CREDENCIAMENTO: Às 14h do dia 29/08/2025. 

 

1.1. O local para o credenciamento será na sala de licitações e contratos da Prefeitura 

Municipal de Nobres/MT, terá início em dias úteis, após 05 dias corridos da publicação deste 

edital em site oficial do município em horário comercial. 

1.2. O edital de credenciamento ficará aberto, contados a partir da data de 29 de agosto de 2025 até a 

data limite de 31 de dezembro de 2025, no site oficial da Prefeitura Municipal de Nobres/MT. 

1.3. O Edital de Credenciamento e seus Anexos encontram-se disponíveis no endereço eletrônico do 

https://www.nobres.mt.gov.br/Transparencia/Licitacoes/ , na página da Prefeitura Municipal de 
 

1.4. Os interessados no credenciamento poderão obter cópia integral deste Edital no site Oficial no site 

oficial: www.nobres.mt.gov.br/transparencia. 

1.5. Os interessados em realizar o credenciamento para prestação de serviços de hospedagem na zona 

rural deverão, a partir da data e horário fixados no subitem 1.1, entregar na Sala de Licitações da 
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Prefeitura Municipal de Nobres – MT, um envelope fechado, identificado na sua parte externa com o 

nome do REQUERENTE e o número deste Edital, contendo o requerimento de credenciamento e os 

documentos de habilitação, na forma deste Edital. 

1.6. Não serão recebidos documentos por qualquer outro meio que não o físico, protocolados nos 

moldes do subitem anterior. 

1.7. O requerimento de credenciamento obedecerá ao modelo constante do Anexo IV deste Edital e 

deverá estar acompanhado dos documentos elencados no subitem a seguir. 

1.8. Somente será admitida a participação neste credenciamento de pessoas jurídicas que aceitem as 

exigências estabelecidas neste edital, inclusive quanto ao preço estipulado e comprovem a regularidade 

com seus documentos de habilitação, a seguir listados 

1.9. Conforme art. 6º, inciso XLIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, define-se credenciamento como o 

processo administrativo de chamamento público em que a Administração Pública convoca interessados 

em prestar serviços ou fornecer bens para que, preenchidos os requisitos necessários, se credenciem no 

órgão ou na entidade para executar o objeto quando convocados. 

1.10. O critério de seleção é o previsto no art. 79, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, ou seja, 

paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração a realização de 

contratações simultâneas em condições padronizadas. 

1.11. A forma de execução dos serviços, seus quantitativos, valores, prazos etc. estão previstos no 

Anexo II – Termo de Referência deste Edital 

2.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de Nobres/MT, para exercício de 2025. 

 

Sec. de Administração....................24-03.001.04.122.0004.2125.3.3.90.1.500.0000000 

Sec. Mun. de Fiscalização...............34-04.001.28.846.0028.2019.3.3.90.1.500.0000000 

Sec. Mun. de Saude........................102-06.002.10.304.0029.2085.3.3.90.1.600.0000000 

Sec. Mun. De Infraestrutura........132-08.001.15.452.0010.1017.3.3.90.1.500.0000000 

Sec. Mun. De Agricultura.............139-09.001.04.122.0024.2139.3.3.90.1.500.0000000 

Secretaria de Turismo...................167-15.001.23.695.0015.2050.3.3.90.1.500.0000000 

Secretaria Mun. De Esporte.........170-18.001.27.812.0014.2044.3.3.90.1.500.0000000 
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3. DO SIGILO E DE PROTEÇÃO DE DADOS – LEI Nº 13.709/2018 

3.1. A CONTRANTE / CONTRATADA, além de guardarem sigilo sobre todas as informações obtidas 

em decorrência do cumprimento do contrato, se comprometem a adotar as melhores práticas para 

respeitar a legislação vigente e/ou que venha entrar em vigor sobre proteção de dados, sendo certo que 

se adaptará, inclusive, à Lei nº 13.709/2018, Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD). 

3.2. A CONTRANTE e CONTRATADA se obrigam ao dever de confidencialidade e sigilo 

relativamente a toda a informação e/ou dados pessoais a que tenha acesso por virtude ou em 

consequência das relações profissionais, devendo assegurar-se de que os seus colaboradores, 

consultores e/ou prestadores de serviços que, no exercício das suas funções, tenham acesso e/ou 

conhecimento da informação e/ou dos dados pessoais tratados, se encontram eles próprios 

contratualmente obrigados ao sigilo profissional. 

3.3. As partes de obrigam a realizar o tratamento de dados pessoais de acordo com as disposições 

legais vigentes, bem como nos moldes da Lei nº 13.709/2018, a Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais (LGPD), visando dar efetiva proteção aos dados coletados de pessoas naturais que possam 

identificá-las ou torná-las identificáveis, utilizando-os de tais dados tão somente para os fins 

necessários à consecução do objeto deste Contrato, ou nos limites do consentimento expressamente 

manifestado por escrito por seus respectivos titulares. 

3.4. A CONTRATANTE e a CONTRATADA se responsabilizam, única e exclusivamente, acerca da 

utilização dos dados obtidos por meio do presente contrato, sendo terminantemente vedada a utilização 

de tais informações para fins diversos daqueles relativos ao objeto do contrato, bem como outros fins 

ilícitos, ou que, de qualquer forma, atendem contra a moral e os bons costumes. 

3.5. A administração não será, em qualquer hipótese, responsabilizada pelo uso indevido por parte da 

CONTRATADA e/ou terceiros, com relação a dados armazenados em seus softwares e bancos de 

dados. 

3.6. A CONTRATANTE não poderá utilizar a informação e/ou os dados pessoais a que tenha acesso 

para fins distintos do seu fornecimento/prestação de serviços a administração, não podendo, 

nomeadamente, transmiti-los a terceiros. 

3.7. O dever de sigilo e de confidencialidade e as restantes obrigações previstas na presente cláusula 

deverão permanecer em vigor mesmo após o término de vigência do presente contrato. 

3.8. O encarregado do tratamento de dados da prefeitura poderá esclarecer eventuais dúvidas 

solicitadas pelo e-mail: administracao@nobres.mt.gov.br. 
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3.9. Eventuais violações externas que atinjam o sistema de proteção da prefeitura municipal serão 

comunicadas aos titulares, bem como a Autoridade Nacional de Proteção de Dados - ANPD. 

3.10. Os dados pessoais serão eliminados após o término de seu tratamento, no âmbito e nos limites 

técnicos das atividades, autorizada a conservação para as seguintes finalidades: 

a) Cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo controlador; 

b) Estudo por órgão de pesquisa, garantida, sempre que possível, a anonimização dos dados pessoais; 

c) Transferência a terceiro, desde que respeitados os requisitos de tratamento de dados dispostos nesta 

Lei; 

d) Uso exclusivo do controlador, vedado seu acesso por terceiro, e desde que anonimizados os dados. 

 
4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
4.1 Poderão participar do presente processo e serão credenciadas todas as pessoas jurídicas interessadas que 

comprovarem atender a todas as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.  

4.2 Os dados informados na Solicitação de Credenciamento são de responsabilidade dos interessados, que 

deverão comprová-los através da apresentação da documentação exigida no Item 3 deste Edital.  

4.3 Não será admitida a participação de interessados que, por quaisquer motivos, tenham sido declarados 

inidôneos pela Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou Municipal, ou 

punidos com suspensão pela Prefeitura Municipal de Nobres – MT.  

4.3.1 Também não será admitida a participação de interessados que possuam em seu quadro societário 

servidores públicos ou agentes políticos municipais, bem como com vínculo de parentesco até o terceiro 

grau, que sejam detentores de poder de influência sobre o resultado do certame, considerado todo aquele 

que participa, direta ou indiretamente, das etapas do processo de licitação, nos termos da Resolução de 

Consulta nº 05/2016 do TCE/MT.  

4.4 Os documentos exigidos deverão ser apresentados em forma de cópias autenticadas por cartório 

competente, ou cópias simples, desde que acompanhadas dos respectivos originais para autenticação por 

membro da Comissão de Licitação, à exceção dos documentos gerados automaticamente pelos Sistemas 

Previdenciário/Fiscal e Outros.  

4.5 Os documentos emitidos e/ou extraídos via internet poderão ser novamente impressos e/ou consultados 

pela Comissão de Licitação para efeito de comprovação de sua autenticidade.  

4.6 Com exceção os documentos que, por sua natureza, não possuem prazo de validade, os demais 

documentos deverão sem apresentados dentro da validade neles expressa ou com data de expedição não 

superior a 03 (três) meses da data da entrega da Solicitação de Credenciamento. 
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4.7 Não serão aceitos documentos entregues fora do local, dias e horários estabelecidos neste Edital. 

4.8 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos documentos 

requeridos no presente Edital e Anexos, com exceção dos casos expressamente previstos. 

4.9 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da licitante, a comissão de 

contratação verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros: 

4.9.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria Geral da 

União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis) e pela Controladoria Geral do Estado de Mato Grosso 

(http://www.controladoria.mt.gov.br/ceis); 

4.9.2 Cadastro Nacional de Contratações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

4.10 Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

4.11 Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso – TCE/MT; 

4.12 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da lei n.8.429, de 1.992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

4.13 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

5. DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

5.1 Os interessados em participar do presente credenciamento deverão encaminhar o pedido de 

credenciamento, os documentos de habilitação em envelope lacrado, juntamente com a proposta de 

preço, na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Nobres/MT, a partir da data de abertura; 

5.2 PESSOAS JURÍDICAS 

5.2.1 Relativos à habilitação jurídica 

a) Cédula de identidade de todos os sócios da pessoa jurídica ou do empresário; 

b) Certificado de condição de Microempreendedor Individual, no caso de MEI, ou; 

c) Registro comercial, no caso de empresa individual, ou; 

d) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e todas as suas alterações, se for caso, devidamente 

registrados na Junta Comercial, ou contrato social consolidado em vigor, em se tratando de sociedades 

comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado da documentação de eleição dos seus 
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administradores, ou; 

e) Inscrição do ato constitutivo, no caso e sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em 

exercício, ou; 

f) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir, ou; 

g) Registro ou certificado de fins filantrópicos e/ou ato de declaração de utilidade pública, no caso de 

sociedades civis sem fins lucrativos ou de utilidade pública. 

5.2.2 Relativos à regularidade fiscal e trabalhista 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – Cartão do CNPJ/MF; 

b) Prova de regularidade perante a Fazenda Nacional (Dívida Ativa da União e Contribuições 

Federais); 

c) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 

situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

d) Prova de inscrição no cadastro estadual ou municipal de contribuintes, se houver, relativa ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da 

licitação; 

e) Prova de regularidade perante a fazenda estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma de lei; 

f) Prova de regularidade perante a fazenda municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma de lei; 

g) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

h) Alvará de Localização e/ou Funcionamento expedido pela Prefeitura Municipal de Nobres - MT, em 

plena validade e compatível com o objeto do certame. 

5.2.3 Relativos à qualificação econômico-financeira 

a) Balanço Patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, ou balanço de abertura para o caso de empresa recém-

constituída, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 

por balancetes ou balanços provisórios; 

b) O Balanço Patrimonial e as demonstrações Contábeis, bem como o Balanço de 
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Abertura (para o caso de empresas recém-constituídas), deverão estar devidamente 

registrados na Junta Comercial ou Cartório de Registro competente da sede ou domicilio da 

licitante, assinados por Contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade ou pelo 

Contabilista Legalmente Habilitado, conforme estabelecido pelo Decreto-Lei 9.295/46, 

acompanhados de cópias autenticadas dos Termos de Abertura e encerramento do Livro 

Diário do qual foram extraídos (cf. artigo 5º, §2º, do Decreto Lei 486/69); 

c) As empresas que utilizam a escrituração contábil digital deverão apresentar o Balanço 

Patrimonial e Demonstrativo de Resultado dos 02 (dois) últimos exercícios sociais 

exigíveis, acompanhado dos Termos de Abertura e Encerramento (relatório gerado pelo 

SPED), Recibo de Entrega do Livro Digital na Receita Federal; 

d) As empresas que utilizam a escrituração contábil através de Livro Fiscal deverão 

apresentar o Balanço Patrimonial e Demonstrativo de Resultado do último exercício social 

exigível, acompanhado dos Termos de Abertura e Encerramento;  

e) Para as empresas que são facultada a apresentação do balanço patrimonial pelo 

FISCO, que o caso das empresas Optantes pelo Simples Nacional (EPP e ME) em 

substituição ao Balanço poderão apresentar Declaração de imposto de renda de pessoa 

jurídica – IRPJ referente ao ano do ultimo exercício já exigível DEFIS ou LIVRO 

CAIXA. 

f) Os exercícios Sociais exigidos para apresentação dos Balanços Patrimoniais 

mencionados na alínea “a” deste item compreendem-se os anos de 2023 e 2024. 

g) Os documentos referidos no item anterior limitar-se–ão ao último exercício, ano de 

2024, no caso de pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 02 (dois) anos.  

h) Certidão Negativa de Falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

caso a licitante apresente Certidão Positiva de Recuperação Judicial, deverá demonstrar o 

Plano de Recuperação, já homologado pelo Juízo competente e em pleno vigor, apto a 

comprovar a sua viabilidade econômico-financeiras estabelecidas no Edital; 

i) Apresentação de documento que demonstre a boa situação financeira atualizada, 

extraído do balanço do último exercício financeiro conforme cláusula “g”, assinada pelo 

representante legal da empresa, contador ou técnico contabilista, comprovando que a 

licitante dispõe de Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC) superiores a 01 (um inteiro). O cálculo dos índices deverá ser efetuado de 
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acordo com as fórmulas seguintes:  

LG – Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

__________________________________________ 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

SG – Ativo Total 

___________________________________________ 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

LC – Ativo Circulante 

___________________________________________ 

Passivo Circulante 

 

j) Também deverá apresentar junto com os documentos de habilitação a comprovação 

de Patrimônio Líquido e/ou Capital Social corresponde a 10% (dez por cento) do valor 

total para o(s) item(s) que irá licitar.  

k) Certidão Simplificada emitida pela junta Comercial, cuja data de expedição não 

anteceda em mais de 60 (sessenta) dias à data da apresentação das propostas. 

5.2.4 Relativos à qualificação Técnica:  

a) Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 

comprove que a licitante tenha fornecido, satisfatoriamente, objeto pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o da presente licitação;  

a.1) O(s) atestado(s) deve(m) ser emitido(s) em papel timbrado da empresa ou órgão contratante, 

assinado por seu representante legal, discriminando o teor da contratação e os dados da empresa 

contratada.  

a.2) O município de Nobres do Estado de Mato Grosso poderá promover diligências e exigir 

documentos adicionais para averiguar a veracidade das informações constantes na documentação 

apresentada, caso julgue necessário, estando sujeita à inabilitação o licitante que apresentar 

documentos em desacordo com as informações obtidas, além de incorrer nas sanções previstas na Lei 

n.º 14.133/2021.  

b) Alvará /Licença da Vigilância Sanitária válido emitido pelo Órgão Competente; 

5.2.5 Outros documentos:  

5.2.5.1 Sob pena de inabilitação, o licitante deverá apresentar declaração, conforme modelo constante 

no Anexo IV,  

5.2.5.2 As aberturas de documentação dos interessados, protocolados no período previsto serão 
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realizadas em sessões, para análise da aceitabilidade dos Credenciamentos, de acordo com a ordem 

cronológica de recebimento; 

5.2.5.3. As datas e horários das sessões de análise da documentação serão estabelecidos pela 

Comissão de Licitação e divulgados no site não sendo obrigatória a presença dos proponentes; 

5.2.5.4. A Comissão procederá ao exame e rubrica de todos os documentos e terá poderes para 

indeferir a habilitação do proponente que não tiver atendido a todas as condições de habilitação 

exigidas neste Edital; 

5.2.5.5 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 

e classificação; 

5.2.5.6. Ao final do exame dos documentos de todos os proponentes, a comissão informará o 

julgamento das documentações apresentadas e divulgará no site oficial do município. 

a) está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 

b) inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores; 

c) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7°, XXXIII, da 

Constituição Federal de 1988; 

d) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal de 1988; 

e) não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente da Prefeitura Municipal de Nobres - MT ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, IV, da Lei Federal nº 14.133, de 

2021); 

f) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, em especial no art. 93 da Lei 

Federal nº 8.213, de 1991 (art. 63, IV, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

5.2.5.7. O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, 

ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da 
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Lei Complementar Federal nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei Federal nº 

14.133, de 2021. 

5.2.5.8 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital, em especial a infração administrativa prevista no art. 156, IV, 

da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

5.9 Documentos complementares 

a) Solicitação de Credenciamento (Anexo III); 

b) Declaração Conjunta (Anexo IV); 

5.9.1 Caso o interessado se faça representar por meio de procurador, faz-se necessária apresentação de: 

a) Cópia da cédula de identidade ou documento equivalente do procurador; 

b) Procuração (com menção expressa de que lhe confere amplos poderes, inclusive para formular 

propostas, para recebimento de intimações e notificações, desistência ou não de recursos, bem como 

demais atos pertinentes ao certame) com firma reconhecida em cartório, ou por instrumento público. 

6. ENTREGA E ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

6.1 Aberto o período para solicitações de credenciamento, os interessados entregarão, mediante recibo, 

toda a documentação de habilitação prevista no Item 3; 

6.2 A análise dos documentos de habilitação será realizada pela Comissão de Licitação em prazo não 

superior a 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data do protocolo de entrega, que será aposto em 

cópia da Solicitação de Credenciamento e entregue ao interessado. 

6.2.1 Caso o credenciante apresente certidão positiva, somente serão aceitas com efeitos de 

negativas. 

6.3 A Comissão poderá, durante a análise da documentação, convocar os interessados para prestarem 

quaisquer esclarecimentos porventura necessários, bem como para complementarem, caso queiram, os 

documentos apresentados. 

6.4 Serão considerados habilitados e credenciados os interessados que cumprirem todas as exigências 

deste Edital, sendo inabilitados e não credenciados aqueles que não cumprirem e não manifestarem 

interesse em complementar a documentação necessária. 
 

7. DOS RECURSOS 
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7.1 O interessado não habilitado, nos termos do item 6.4, poderá interpor recurso, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis, a contar da data da comunicação da decisão da Comissão de Licitação via correio 

eletrônico (informado na Solicitação de Credenciamento) e/ou por publicação do Diário Oficial dos 

Municípios de Mato Grosso. 

7.2 O recurso deverá ser apresentado por escrito, assinado, dirigido à Comissão de Licitação e 

protocolado na sede da Prefeitura Municipal de Nobres/MT ou encaminhado no e-mail: 

licitacao@nobres.mt.gov.br. 
 

8. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO 
 

8.1 Após a análise documental, a Comissão de Licitação apresentará a relação geral dos credenciados, 

assim como a complementará sempre que novos interessados se credenciarem. 

8.2 O processo de análise e o resultado final serão homologados pelo Prefeito Municipal. 

8.3 Após o deferimento do credenciamento, o interessado será comunicado via correio eletrônico 

(informado na Solicitação de Credenciamento) e publicação no Diário Oficial dos Municípios de Mato 

Grosso, quando então será comunicado a assinar o Contrato, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob 

pena de cancelamento. 

8.4 A lista dos interessados habilitados/credenciados, segundo os critérios do edital, será divulgada e 

mantida atualizada por meio do site https://www.nobres.mt.gov.br/ e publicada no Diário Oficial dos 

Municípios do Estado de Mato Grosso. 

8.5 Os interessados que não forem habilitados/credenciados terão sua documentação disponível para 

ser retirada por até 15 (quinze) dias da divulgação. Havendo interposição de recurso, esse prazo será 

contado a partir da data de julgamento definitivo do mesmo. 

8.6 A análise dos documentos de habilitação será realizada pela Comissão de Licitação em prazo 

não superior a 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data do protocolo de entrega, que será 

aposto em cópia da Solicitação de Credenciamento e entregue ao interessado. 

8.7 A Comissão poderá, durante a análise da documentação, convocar os interessados para prestarem 

quaisquer esclarecimentos porventura necessários, bem como para complementarem, caso queiram, os 

documentos apresentados. 

8.8 Serão considerados habilitados e credenciados os interessados que cumprirem todas as exigências 

deste Edital, sendo inabilitados e não credenciados aqueles que não cumprirem e não manifestarem 

interesse em complementar a documentação necessária. 
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7. DO TERMO DE CREDENCIAMENTO  

7.1 O Termo de Credenciamento terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, 

podendo ser prorrogado nas hipóteses legais.  

7.2 A convocação para a assinatura do Termo se dará após efetivada a habilitação do interessado, segundo 

os Critérios deste Edital.  

7.3 Os fornecimentos deverão ser realizados no Município de Nobres – MT, determinados pela secretaria 

demandante.  

7.4 A minuta do Termo a ser celebrado consta do Anexo II deste Edital. 
 

8. DOS PREÇOS E DO PAGAMENTO 

8.1. Os serviços prestados pelos credenciados serão remunerados de acordo com a apresentação 

do orçamento, cuja aceitação deverá ser expressa por meio da Declaração do Anexo III; 

8.2. O pagamento será efetuado pela Prefeitura do Município de Nobres – MT em até 10 dias 

úteis mediante a apresentação da Nota Fiscal, após o ateste pelo servidor designado, sendo 

efetuada a retenção de tributos sobre o pagamento a ser realizado (se for o caso), conforme 

determina a legislação vigente. 

8.3. O pagamento será creditado em conta corrente, por meio de ordem bancária a favor de 

qualquer instituição bancária indicada na Nota Fiscal e/ou no ato de credenciamento, devendo, 

para isso, ficar explícito o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em 

que deverá ser efetivado o crédito. 

8.4. Caso o prestador seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar, 

juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos 

tributos, de acordo com a Lei Complementar nº 123/2006. 

8.5. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta será 

devolvida ao prestador, e o pagamento ficará pendente até que ela providencie as medidas 

saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação 

ou reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus para a Prefeitura do 

Município de Nobres/MT. 

8.6. Previamente à data do pagamento, o Departamento de Tesouraria verificará as certidões de 

regularidade fiscal e trabalhista, para verificar a manutenção das condições de habilitação do 

prestador. 
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8.7. Os tributos e as contribuições fiscais, bem como quaisquer outras despesas necessárias à dos 

serviços são de responsabilidade do prestador, podendo a Contratante exigir, a qualquer tempo, a 

comprovação de sua regularidade. 

8.8. Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada ao prestador, 

ficando o pagamento suspenso até que se providenciem as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o 

prazo para o pagamento iniciar-se-á após regularização da situação e/ou a reapresentação do 

documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o Município de Nobres/MT. 
 

9. DAS HIPÓTESES DE DESCREDENCIAMENTO 
 

9.1 A Prefeitura Municipal de Nobres – MT poderá promover o descredenciamento, a qualquer tempo, 

por razões devidamente fundamentadas em fatos supervenientes ou conhecidos após o credenciamento, 

que importem comprometimento da capacidade técnica, fiscal ou da postura do Credenciado, ou ainda 

que fira o padrão ético ou operacional do trabalho, sem que caiba ao mesmo qualquer direito a 

indenização, compensação ou reembolso, seja a que título for. 

9.2 Aqueles que não se apresentarem para a execução da demanda de serviços no prazo de 10 (trinta) 

dias serão descredenciados. 

9.3 O Credenciado poderá solicitar o seu descredenciamento a qualquer tempo, desde que requerido 

com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

9.4 Na hipótese de descumprimento das obrigações pelo Credenciado, este estará sujeito às sanções 

previstas no Edital, seus Anexos e na Lei Federal nº 14.133/2021. 

9.5 Fica assegurado ao Credenciado o direito ao contraditório, sendo avaliadas suas razões pela 

Comissão de Licitação, que opinará em 05 (cinco) dias úteis e as submeterá ao Secretário Municipal de 

Administração para tomada de decisão. 

9.6 Se for conveniente para a Administração Municipal, a Secretaria Municipal de Administração 

poderá, a qualquer tempo, buscar alternativas por outros modelos de gestão e contratação do 

fornecimento objeto deste Edital. 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
 

10.1 Os pedidos de esclarecimentos e as impugnações ao presente Edital deverão ser efetuados por 

escrito, a qualquer tempo, antes da data de encerramento do período de credenciamento, endereçados à 

Comissão de Licitação, entregues pessoalmente no Departamento de Licitações, situado à Rua 

Ludgardes Hoffmann Riedi, CEP: 78.470-000, Nobres - MT, das 7h00 às 11h00 e das 13h00 as 17h00 
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(horário de Brasília), ou por sitio eletrônico disponível no endereço e-mail 

licitacao@nobres.mt.gov.br.  

10.2 Caberá à Comissão de Licitação analisar e decidir sobre a petição de esclarecimento ou 

impugnação no prazo de 05 (cinco) dias úteis.  

10.3 As decisões e/ou respostas serão encaminhadas no e-mail informado pelo interessado no 

momento do pedido de esclarecimento e/ou impugnação. 

11. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO 

11.1 Após a análise documental, a Comissão de Licitação apresentará a relação geral dos credenciados, 

assim como a complementará sempre que novos interessados se credenciarem. 

11.2 O processo de análise e o resultado final serão homologados pelo Prefeito Municipal. 

11.3 Após o deferimento do credenciamento, o interessado será comunicado via correio eletrônico 

(informado na Solicitação de Credenciamento) e publicação no Diário Oficial de Contas, no endereço 

eletrônico https://servicos.tce.mt.gov.br/diario, quando então será comunicado a assinar o Termo de 

Credenciamento (Contrato), no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de cancelamento. 

11.4 A lista dos interessados habilitados/credenciados, segundo os critérios do edital, será divulgada e 

mantida atualizada por meio do sítio eletrônico www.nobres.mt.gov.br e Diário Oficial de Contas, no 

endereço eletrônico https://servicos.tce.mt.gov.br/diario. 

11.5 Os interessados que não forem habilitados/credenciados terão sua documentação disponível para 

ser retirada por até 15 (quinze) dias da divulgação. Havendo interposição de recurso, esse prazo será 

contado a partir da data de julgamento definitivo do mesmo. 

12. DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO 

12.1 As obrigações do Credenciado constam no Anexo I – Termo de Referência. 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIANTE 

13.1 Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento. 

13.2 Informar ao Credenciado sobre as normas e procedimentos de acesso às suas instalações para a 

entrega do objeto e as eventuais alterações efetuadas em tais preceitos. 

13.3 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo Credenciado, relacionados com o 

objeto pactuado. 

13.4 Comunicar por escrito ao Credenciado quaisquer irregularidades verificadas na execução do 

fornecimento, solicitando a revisão do fornecimento efetuado que não esteja de acordo com as 

especificações do Termo de Referência. 
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13.5 Efetuar os pagamentos devidos ao Credenciado nos prazos estipulados no contrato, depois do 

recebimento da Nota Fiscal respectiva. 

13.6 Efetuar a retenção dos tributos legais sobre a Nota Fiscal; 

13.7 Estando os fornecimentos de acordo com o solicitado e a respectiva Nota Fiscal devidamente 

atestada, a Credenciante efetuará o pagamento nas condições, preços e prazos estabelecidos no Termo 

de Referência. 

13.8 A Prefeitura Municipal de Nobres – MT, através de cada Secretaria solicitante, deverá 

acompanhar os prazos de fornecimento, exigindo que o Credenciado tome as providências necessárias 

para regularização, sob pena das sanções administrativas previstas na Lei Federal 14.133/2021 e no 

Item 10 do Termo de Referência e demais cominações legais. 

13.9 Rescindir unilateralmente o contrato nos casos previstos no art. 138 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

13.10 Proporcionar as condições para que o Credenciado possa cumprir as obrigações pactuadas. 

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 A simples apresentação, pelo interessado, da documentação exigida no presente certame não 

induzirá automática celebração do Contrato, sendo está submetida à habilitação prevista no Edital. 

14.2 Os Credenciados serão os únicos e exclusivos responsáveis pelas informações disponibilizadas e 

sua atualização junto à Prefeitura Municipal de Nobres/MT. 

14.3 O Credenciamento terá vigência inicial de 12 (doze) meses, prorrogáveis por iguais e sucessivos 

períodos, caso haja interesse da Administração Municipal, nos termos da legislação atinente à matéria. 

14.4 A Prefeitura Municipal de Nobres/MT poderá alterar, revogar ou anular o presente 

credenciamento, na forma da lei, sem que caiba aos participantes qualquer direito a reembolso, 

indenização ou compensação. 

14.5 Os casos omissos serão decididos pela Comissão de Licitação, na forma da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

15. ANEXOS DO EDITAL  

15.1 São partes integrantes, indissociáveis e atreladas ao conteúdo deste Edital, os seguintes anexos, 

cujo teor vincula totalmente os interessados: 

Anexo I – Estudo Técnico Preliminar; 

Anexo II - Termo de Referência; 

Anexo III – Carta Proposta 
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Anexo IV - Termo de Credenciamento; 

Anexo V - Solicitação Credenciamento; 

Anexo VI - Declaração Conjunta. 

Nobres, 15 de Agosto de 2025. 

 

 

 

 
 

Juliane Castro Pereira 

Diretor de Secretaria Administração 
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ANEXO I - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR -ETP  
 

1. Descrição da necessidade da contratação: 

A necessidade de credenciamento se fundamenta na demanda por serviços de hospedagem em zona 

rural (coqueiral), para acomodação de servidores bem como os prestadores de serviços para as 

secretarias requisitante. O objetivo é garantir conforto e segurança aos usuários, atendendo ao 

interesse público e assegurando a continuidade das atividades administrativas e operacionais das 

secretarias, especialmente em situações que requerem deslocamentos para áreas rurais do município. 

2. Área requisitante 

Responsável Área Requisitante 

Secretaria de Esporte e Laser Fabiano Jose da Silva 

Sec. de Administração e Planejamento Leidinete Santana Pereira 

Sec. de Serv Urbanos e Infraestrutura Acendino Mendes de Souza 

Sec. de Turismo, Industria e Comercio Bruna Mendes de Fava 

Secretaria Mun. De Saude Itamar Martins Bonfim 

Sec. Fisc. Arrec.Tributos Gab. do Prefeito Amilton Barreto dos Reis 

Secretaria Agriculta e Meio Ambiente Jeovah Feliciano de Sousa 

 

3. Previsão no plano de contratações anual 

O serviço está previsto no Plano Anual de Compras–PAC, alinhado com os instrumentos de 

planejamento da secretaria, garantindo a conformidade com os objetivos estratégicos e orçamentários 

do município.. Dessa forma, ao inserir essa demanda no Plano Anual de Compras, a Administração 

pode planejar com antecedência a realização do processo licitatório, considerando os prazos legais e 

os trâmites necessários para a efetivação do contrato. Isso também possibilita a identificação de 

possíveis ajustes orçamentários e a alocação adequada de recursos para a contratação, evitando 

surpresas e garantindo a transparência no uso dos recursos públicos. 

4. Estimativa do Valor e Quantidades da Contratação: 

A estimativa das quantidades e valores foram baseadas no histórico anual das secretarias e nas 

projeções de eventos e reuniões futuras e nas contratações anteriores da Administração Pública, 

destaca-se ainda que a prestação do serviço não gera vínculo empregatício entre os empregados da 
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Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 

subordinação direta 

5. Descrição dos Requisitos da Contratação: 

Os requisitos mínimos necessários para a contratação são: 

• Hospedagem em zona rural, em hotel ou pousada. 

• Apartamentos duplos e individuais. 

• Infraestrutura adequada, incluindo cama confortável, banheiro privativo, internet wi-fi, e serviços 

de limpeza diária. 

• Padrões mínimos de qualidade e desempenho, conforme normas vigentes de segurança, 

acessibilidade e sustentabilidade. 

• Práticas de sustentabilidade, como gerenciamento de resíduos, eficiência energética e uso de 

produtos ecológicos. 

• Atendimento 24 horas e equipe capacitada para atender eventuais necessidades dos hóspedes. 

6. Levantamento de Mercado 

Após levantamento não identificamos alternativas de solução no mercado para o problema 

apresentado, que não seja a aquisição na forma descrita nesse estudo. Para a contratação em tela, 

verificou-se contratações similares feitas por outros órgãos e entidades da Administração, no intuito de 

identificar melhores práticas, metodologias e soluções que melhor se adequassem a nossa necessidade. 

Na oportunidade, constatamos que a forma de contratação é similar aos modelos adotados em outras 

contratações no âmbito da Administração Pública. Salienta-se ainda que esta é a forma atual adotada, 

atendendo perfeitamente as necessidades da administração. 

7. Descrição da solução como um todo 

A solução consiste na contratação que permita a aquisição de diárias de hospedagem em hotel e/ou 

pousadas no perímetro rural do município de Nobres, de acordo com a necessidade da Secretaria 

Requisitante, com a capacidade para acomodar servidores e os prestadores de serviços da Secretaria 

demandante, de acordo com a suas necessidades. 

8. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução 

O parcelamento não é aplicável neste caso, pois a contratação será realizada por registro de preços, 

permitindo a aquisição conforme demanda ao longo do período de vigência do contrato. 

9. Contratações correlatas/interdependentes 

Não há contratações correlatas ou interdependentes diretamente relacionadas a este objeto. 
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10. Possíveis Impactos Ambientais 

A Secretaria priorizará a contratação de estabelecimentos com práticas sustentáveis, buscando 

minimizar os impactos ambientais 

12. Posicionamento Conclusivo quanto a viabilidade da Contratação 

A contratação do serviço de hospedagem é fundamental para atender às necessidades da Secretaria e 

garantir a eficiência dos serviços prestados à população e está alinhada aos princípios de 

sustentabilidade e eficiência administrativa. 

Assim, considerando o exposto neste estudo técnico preliminar, as justificativas apresentadas e a 

existência de recursos orçamentários para a cobertura do mesmo, entendemos ser viável e necessária a 

contratação da solução demandada. 

Nobres, 15 de Agosto de 2025. 

Fabiano Jose da Silva 

Sec.  Mun. De Esporte e Lazer 

 

 

Leidinete Santana Pereira 

Sec. Mun. Administração 

 

 

Acendino Mendes de Souza 

Sec. Mun. de Serv. Urb. E Infraestrutura 

 

 

Bruna Mendes de Fava 

Secretaria de Turismo, Ind. E Comercio 

 

 

Jeovah Feliciano de Souza 

Sec. Agricultura, Meio Ambiente e Ass. Fundiarios 

 

 

Itamar Martins Bonfin 

Sec. Mun. de Saúde 

 

 

Amilton Barreto dos Reis 

Sec. De Governo/Fazenda 
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ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

Tendo em vista o que institui a Lei Federal n.º 14.133, de 01/04/2021, requereremos as providências 

necessárias para o Credenciamento para contratação de empresa para prestação de serviço de 

hospedagem na zona rural (coqueiral) para atender a secretaria de turismo, indústria e comercio e 

secretaria de agricultura, meio ambiente e assuntos fundiários, por um período de 12 (dozes) meses, 

conforme especificações, quantitativos condições e exigências estabelecidas neste Termo de 

Referência, anexo II, do edital. 

1. DAS DEFINIÇÕES  

1.1 Credenciamento para contratação de empresa para prestação de serviço de hospedagem na zona 

rural para atender a secretaria de turismo, indústria e comercio e secretaria de agricultura, meio 

ambiente e assuntos fundiários, por um período de 12 (dozes) meses.  

1.2 Conforme art. 6º, inciso XLIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, define-se credenciamento como o 

processo administrativo de chamamento público em que a Administração Pública convoca interessados em 

fornecer bens para que, preenchidos os requisitos necessários, se credenciem no órgão ou na entidade para 

executar o objeto quando convocados.  

1.3 O critério de seleção é o previsto no art. 79, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, ou seja, paralela e 

não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração a realização de contratações 

simultâneas em condições padronizadas.  

1.4 O prazo de vigência da contratação será estabelecido no contrato, contados do(a) data de sua assinatura, 

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021, podendo ser prorrogado nas hipóteses legais. 

2. JUSTIFICATIVA  

2.1 O Credenciamento descrito neste Termo de Referência tem como objetivo a contratação para futuras de 

serviços de hospedagem no perímetro rural, (Coqueiral), considerando a necessidades da secretarias e seus 

departamentos na alocação de servidores, palestrantes ou visitantes que estejam no município com intuito 

de realizar atividades relacionados com a Administração Pública Municipal. Considerando o potencial 

turístico do município e o rol de pousadas existentes na região que ofertam os serviços de hotelaria, a 

escolha da modalidade justifica-se, tendo em vista proporcionar o maior número de participantes a se 

credenciar, dando assim oportunidade e a todos, estimulando assim o comércio local. Objeto em questão 

deverá proporcionar um local confortável e higienizado para descanso, proporcionando condições físicas 

para um bom desempenho de atividades, pelo tempo que fizer necessário a estadia no município. Diante 
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disso, faz-se necessária a contratação das empresas para o Serviço de Hospedagem conforme objeto desse 

Termo de Referência. 
 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

3.1 Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos do art. 6º, XIII, da Lei nº 

14.133/2021, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos 

neste Termo de Referência, por meio de especificações usuais no Mercado. 
 

4.  DAS ESPECIFICAÇÕES E VALORES ESTIMADOS 

4.1 As especificações e os quantitativos dos materiais constam a seguir, com valor unitário definido 

para cada contratação prevista neste Termo, elaborado com base nos balizamentos realizados junto as 

Secretária municipais, conforme valores apresentados nas planilhas de cada item deste Termo de 

Referência. 

4.2. Abaixo, encontra-se a relação de quantitativo total, a ser consumido no âmbito do referido 

credenciamento: 

Código TCE Itens Unidade Quantidade Preço estimado Valor total 

324913-1 

SERVICO DE HOSPEDAGEM EM HOTEL E/OU POUSADA 
NA ZONA RURAL - COQUEIRAL - COM APARTAMENTO 

DUPLO, COM AR CONDICIONADO, TV, FRIGOBAR, 
BANHEIRO, COM DIREITO A CAFE DA MANHA. 

DIARIA 260,0000 R$ 220,6600 R$ 57.371,60 

00029796 

SERVICO DE HOSPEDAGEM EM HOTEL E/OU POUSADA 
NA ZONA RURAL - COQUEIRAL - COM APARTAMENTO 
INDIVIDUAL, COM AR CONDICIONADO, TV, FRIGOBAR, 

BANHEIRO, COM DIREITO A CAFE DA MANHA. 

DIARIA 110,0000 R$ 163,3300 R$ 17.966,30 

00036429 

SERVICO DE HOSPEDAGEM EM HOTEL E/OU POUSADA 
NA ZONA RURAL - COQUEIRAL - COM APARTAMENTO 

TRIPLO, COM AR CONDICIONADO, TV, FRIGOBAR, 
BANHEIRO, COM DIREITO A CAFE DA MANHA. 

DIARIA 260,0000 R$ 283,3300 R$ 73.665,80 

 Total: R$ 149.003,70 

 

O Valor global estimado da presente contratação é de R$ 149.003,70 (cento e quarenta e nove mil 

e três reais e setenta centavos).  

As quantidades acima representam apenas estimativas efetuadas pelo Município, o qual não estará 

obrigado a consumir as referidas quantidades, podendo demandar quantidades menores, sem que a 

licitante vencedora detentora do Contrato possa pleitear qualquer custo 
 

5. DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS 

5.1. O prazo de execução dos serviços será em até 24h (vinte e quatro) horas após o recebimento da 

Autorização de fornecimento da secretaria solicitante. 

5.2. Não há limite mínimo ou máximo para o quantitativo dos Pedidos, os mesmos serão de acordo 

com a necessidade de cada Secretaria. 
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5.3. Nos casos de notificações de inclusão, substituição, e desistência de pessoas, a Contratada deverá 

dispor de estrutura e flexibilidade para atender solicitações das secretarias, principalmente em casos de 

imperiosa necessidade da Administração, caso fortuito, força maior, não implicando em ônus para o 

Contratante.  

5.4. Não será admitida a cobrança de taxa por desistência de pessoas, desde que informado com 

antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas pelo Contratante. Em casos de imperiosa 

necessidade da Administração, caso fortuito ou força maior o Contratante não necessariamente 

obedecerá a esse prazo e deverá apenas justificar a desistência.  

5.5. Especificações detalhadas dos serviços de hospedagem e alimentação:  

5.5.1. As hospedagens terão como base a quantidade de diárias contratadas, sendo que cada diária se 

refere ao período de 24 (vinte e quatro) horas.  

5.5.2. O Check-in ocorrerá às 12h do dia anterior ao início do evento, com tolerância até o final do 

mesmo dia, para os casos em que os servidores estejam com a reserva de chegada marcada e Check-

out às 12h do dia posterior ao término do evento, com tolerância até às 12h59min.  

5.5.3. A Contratada deverá manter o registro de todos os hóspedes, com entrada e saída diariamente.  

5.5.4. A Contratada deve manter na portaria/recepção, à disposição de seus hóspedes, livro ou outro 

documento próprio para registro das impressões, elogios e reclamações sobre o estabelecimento, cuja 

consulta periódica deverá orientar a sistematização de ações preventivas e corretivas de controle e de 

melhoria de qualidade dos serviços objeto da licitação.  

5.5.5. A Contratada sob forma de empreendimento hoteleiro, deverá atender os seguintes requisitos: 

5.6. LOCALIZAÇÃO - O hotel deverá estar localizado no Distrito, de modo que o hotel deverá estar 

localizado num raio de até 10 km e apresentar instalações físicas, prediais, elétricas, hidráulicas, 

iluminação e mobília em perfeito estado de conservação e adequados para o uso.  

5.7. UNIDADE HABITACIONAL - Cada acomodação deverá ter no mínimo 18 m² de área e 

possuir: 

a) Apartamento Individual: 1 Cama Solteiro, colchão de molas ou em espuma (densidade D28 ou 

superior); Apartamento Duplo: 2 Camas de Solteiro, colchão de molas ou em espuma (densidade 

D28 ou superior); 

b) cobertor e travesseiro extra disponíveis sob solicitação; 

C) iluminação natural e ventilação adequada; 
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D) banheiro privativo com ventilação direta para o exterior ou forçada através de duto, chuveiros ou 

ducha manual, água quente/fria e índice de iluminação suficiente para espelho do banheiro e tomada a 

meia altura para barbeador/secador de cabelo; 

 E) ar refrigerado adequado e proporcional ao tamanho do cômodo, televisão, tranca interna, armário 

ou local especifico para guardar roupa e pertences;  

F) limpeza diária, frequência de trocas de roupas de cama e banho diariamente e a cada mudança de 

hóspede;  

G) ambientação/conforto/decoração compatíveis com a categoria; 

5.8. COMUNICAÇÃO E SEGURANÇA I - Serviços telefônicos eficaz, com equipamento 

apropriado; II - Circuito próprio do hotel com acesso à internet (wi-fi) em todas as áreas de utilização 

dos hóspedes; 

5.9. SAÚDE E HIGIENE -  

I - Imunização permanente contra insetos e roedores; 

II - Higienização dos ambientes, das pessoas e dos serviços;  

III - Higiene dos alimentos “in natura” no armazenamento, no preparo e na hora de servir;  

IV - Esterilização de roupas de cama, mesa, banho, sanitários, louças e talheres;  

V - Disponibilização de sabonete, e papel higiênico de primeira qualidade nos banheiros;  

VI - Disponibilização de água potável (tratada e filtrada);  

5.10 CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO  

I - Todas as áreas devem estar em condições adequadas de manutenção e conservação;  

II - Os revestimentos em bom estado de conservação e manutenção (móveis, paredes, etc.);  

III - Sistema de segurança contra incêndios aprovado pela autoridade competente;  

IV - Ambientes salubres, livres de odores causados por mofo, por limpeza precária de cortinas, tapetes 

e carpetes, por móveis e decorações antigos e mal conservados, por umidade ou por instalações 

hidráulicas defeituosas;  

5.11 SERVIÇO DE PORTARIA E RECEPÇÃO E ATENDIMENTO AO HÓSPEDE 

I - Presteza e cortesia;  

II - Estacionamento privativo ou garagem, proporcional a no mínimo 30% (trinta por cento) da 

quantidade total de apartamentos do estabelecimento e garantir vagas para os hóspedes provenientes 

dessa contratação;  

III; - Serviço de recepção durante 24 (vinte e quatro) horas por dia;  
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5.12 ALIMENTAÇÃO 

I - As refeições (café da manhã) deverão ser oferecidas no restaurante (ou local adequado) no hotel, 

obedecendo os horários estabelecidos pela Contratada para fornecimento da refeição;  

II - A Contratada deverá disponibilizar o café da manhã deverá conter, no mínimo: café, leite, sucos 

naturais, água, 02 (dois) tipos de frutas, 02 (dois) tipos de pães, 02 (dois) tipos de bolos, 03 (três) tipos 

de biscoitos ou bolachas, 03 (três) tipos de frios (queijo, presunto cozido, salame e etc.), manteiga, 

todos servidos à vontade. 

6. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

6.1 A fiscalização da entrega do objeto da presente contratação será acompanhada e fiscalizada por 1 

(um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme 

requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei Federal 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, 

permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa 

atribuição. 

6.2 O profissional designado tem a incumbência de: 

a) Conferir qualitativa e quantitativamente os serviços, recusando-os caso não estejam de acordo com 

as especificações técnicas desse Termo de Referência; 

b) Proceder de forma criteriosa a sua conferência e recebimento; 

c) Fornecer ao prestador qualquer tipo de esclarecimento quanto à característica, quantidade ou 

qualidade dos serviços contratados; 

d) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando 

o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados 

e) Informar a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que 

demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

6.3 O prestador ficará sujeito a mais ampla e irrestrita fiscalização, obrigando-se a prestar todos os 

esclarecimentos porventura requeridos pela Administração. 

6.4 A fiscalização não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer responsabilidade do 

prestador para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos, dentre outros. 

6.5 A fiscalização acima mencionada não exclui nem reduz a responsabilidade do prestador, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade ou, ainda, resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios e, na ocorrência destes, não implica em corresponsabilidade da Prefeitura do Município de 

Nobres – MT. 
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6.6 O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 

Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir 

riscos na execução contratual. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DO PRESTADOR 

7.1 Indicar um preposto responsável pelo atendimento às demandas da CONTRATANTE; 

7.2 Executar os serviços conforme as especificações constantes desse Termo de Referência, cumprindo 

o prazo estabelecido; 

7.3 Executar os serviços no prazo e local estabelecidos nesse Termo de Referência, acompanhados da 

respectiva Nota Fiscal/Fatura, na qual constarão as indicações referentes ao uso, garantia ou validade; 

7.4 Responsabilizar-se pela qualidade e durabilidade do resultado dos serviços executados; 

7.5 Providenciar imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela 

Prefeitura do Município de Nobres - MT, referentes às condições firmadas neste Termo de Referência; 

7.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

7.7 Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de 

habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 

7.8 Ressarcir os eventuais prejuízos causados à Prefeitura do Município de Nobres - MT e/ou a 

terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 

assumidas; 

7.9 Arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com transporte, translado, estadia, 

alimentação, tributos, taxas, frete e/ou seguro, encargos trabalhistas, previdenciários e demais despesas 

envolvidas na execução, não sendo admitida qualquer cobrança posterior da Prefeitura do Município 

de Nobres – MT; 

7.10 Comunicar à Prefeitura do Município de Nobres - MT, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas que antecede a data da execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

7.11 Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto deste 

Termo de Referência, sem prévia autorização da Prefeitura do Município de Nobres – MT; 

7.12 Prestar esclarecimentos à Prefeitura do Município de Nobres - MT sobre eventuais atos ou fatos 

noticiados que a envolvam, independentemente de solicitação; 

7.13 Emitir Nota Fiscal/Fatura discriminada, legível e sem rasuras; 
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7.14 Emitir e apresentar certidão negativa/positiva com efeito de negativa de débitos da Receita 

Federal, Receita Estadual (Sefaz/PGE do Estado do prestador), Receita Municipal (emitida no 

município do prestador), Trabalhista e Certificado de Regularidade perante o FGTS; 

7.15 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto contratado, prestando todos os 

esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura do Município de Nobres - MT, cujas 

reclamações se obriga a atender; 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1 Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços; 

8.2 Informar ao prestador sobre as normas e procedimentos de acesso às suas instalações para a 

execução dos serviços e as eventuais alterações efetuadas em tais preceitos; 

8.3 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo prestador, relacionados com o objeto 

pactuado; 

8.4 Comunicar por escrito, ao prestador, quaisquer irregularidades verificadas na execução dos 

serviços, solicitando a reexecução do serviço defeituoso ou incompleto e que não esteja de acordo com 

as especificações deste Termo de Referência; 

8.5 Estando os serviços de acordo com o solicitado e a respectiva Nota Fiscal/Fatura devidamente 

atestada, a Contratante efetuará o pagamento nas condições, preços e prazos pactuados neste Termo de 

Referência; 

8.6 A Prefeitura do Município de Nobres - MT deverá acompanhar os prazos de execução, exigindo 

que o prestador tome as providências necessárias para regularização dos serviços, sob pena das 

sanções administrativas previstas na Lei Federal 14.133/2021, no Item 10 deste Termo de Referência e 

demais cominações legais; 

8.7 Comunicar, por escrito, ao prestador o não-recebimento dos serviços, apontando as razões, quando 

for o caso, das suas não-adequações aos termos contratuais; 

8.8 Proporcionar as condições para que o prestador possa cumprir as obrigações pactuadas. 

9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 
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d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes 

sanções: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

9.3.1 A sanção prevista na letra “a” do item 10.2 (advertência) será aplicada exclusivamente pela 

infração administrativa prevista na letra “a” do item 10.1 deste Termo de Referência, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave. 

9.4 A sanção prevista na letra “b” do item 10.2 (multa) não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos 

por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com 

contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas 

no item 10.1 deste Termo de Referência, nos seguintes termos: 
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a) se der causa à inexecução parcial do contrato, a multa, se aplicada, será de 5% (cinco por cento) 

sobre o valor correspondente à parte não cumprida; 

b) se der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, a multa será de 20% (vinte por cento) 

sobre o valor correspondente à parte não cumprida; 

c) se der causa à inexecução total do contrato, a multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor total 

do contrato; 

d) se ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado e 

aceito pela Administração Municipal, a multa será de 5% (cinco por cento), acrescida de 0,5% (meio 

por cento) por dia de atraso até o décimo dia, quando o contrato será considerado totalmente 

descumprido. 

9.5 A sanção prevista na letra “c” do item 10.2 (impedimento de licitar e contratar) será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nas letras “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do item 9.1 

deste Termo de Referência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá 

o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

9.6 A sanção prevista na “d” do item 10.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar ) será 

aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas letras “h”, “i”, “j”, “k” e “l” do 

item 10.1 deste Termo de Referência, bem como pelas infrações administrativas previstas nas letras 

“b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do item 10.1 deste Termo de Referência que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção prevista na letra “c” do item 10.2, e impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

9.7 A sanção estabelecida na letra “d” do item 10.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar) deste Termo de Referência será precedida de análise jurídica e será de competência 

exclusiva do secretário municipal. 

9.8 As sanções previstas nas letras “a”, “c” e “d” do item 9.2 poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a prevista na letra “b” do item 10.2 (multa) deste Termo de Referência. 

9.9 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
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9.10 A aplicação das sanções previstas no item 9.2 deste Termo de Referência não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

9.11 Na aplicação da sanção prevista na letra “b” do item 9.2 (multa), será facultada a defesa do 

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

9.12 A aplicação das sanções previstas nas letras “c” e “d” do item 9.2 Lei requererá a instauração de 

processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores 

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir. 

9.13 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

9.14 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

9.15 As penalidades aplicadas serão anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela 

Administração Municipal. 

9.16 As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município.  

10. DO PAGAMENTO 

10.1 Os serviços prestados pelos credenciados serão remunerados de acordo com a apresentação 

do orçamento, cuja aceitação deverá ser expressa por meio da Declaração do Anexo III; 

10.2 O pagamento será efetuado pela Prefeitura do Município de Nobres – MT em até 10 dias 

úteis mediante a apresentação da Nota Fiscal, após o ateste pelo servidor designado, sendo 

efetuada a retenção de tributos sobre o pagamento a ser realizado (se for o caso), conforme 

determina a legislação vigente. 

10.3 O pagamento será creditado em conta corrente, por meio de ordem bancária a favor de 

qualquer instituição bancária indicada na Nota Fiscal e/ou no ato de credenciamento, devendo, 

para isso, ficar explícito o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em 

que deverá ser efetivado o crédito. 

10.4 Caso o prestador seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar, 
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juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos 

tributos, de acordo com a Lei Complementar nº 123/2006. 

10.5 Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta será 

devolvida ao prestador, e o pagamento ficará pendente até que ela providencie as medidas 

saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação 

ou reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus para a Prefeitura do 

Município de Nobres/MT. 

10.6 Previamente à data do pagamento, o Departamento de Tesouraria verificará as certidões de 

regularidade fiscal e trabalhista, para verificar a manutenção das condições de habilitação do 

prestador. 

10.7 Os tributos e as contribuições fiscais, bem como quaisquer outras despesas necessárias à 

dos serviços são de responsabilidade do prestador, podendo a Contratante exigir, a qualquer 

tempo, a comprovação de sua regularidade. 

10.8 Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada ao prestador, 

ficando o pagamento suspenso até que se providenciem as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o 

prazo para o pagamento iniciar-se-á após regularização da situação e/ou a reapresentação do 

documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o Município de Nobres/MT. 

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1 As despesas decorrentes desta aquisição estão programadas em dotações orçamentárias próprias, 

dentro do exercício de 2025, especificadas no documento oficial de demanda. 

Sec. de Administração....................24-03.001.04.122.0004.2125.3.3.90.1.500.0000000 

Sec. Mun. de Fiscalização...............34-04.001.28.846.0028.2019.3.3.90.1.500.0000000 

Sec. Mun. de Saude........................102-06.002.10.304.0029.2085.3.3.90.1.600.0000000 

Sec. Mun. De Infraestrutura........132-08.001.15.452.0010.1017.3.3.90.1.500.0000000 

Sec. Mun. De Agricultura.............139-09.001.04.122.0024.2139.3.3.90.1.500.0000000 

Secretaria de Turismo...................167-15.001.23.695.0015.2050.3.3.90.1.500.0000000 

Secretaria Mun. De Esporte.........170-18.001.27.812.0014.2044.3.3.90.1.500.0000000 

12. DO PRAZO 

12.1 O presente credenciamento terá vigência contratual de 12 (meses) meses, podendo ser renovado 

por até 60 (sessenta) meses. 

 

http://www.nobres.mt.gov.br/
mailto:faleconosco@nobres.mt.gov.br
mailto:faleconosco@nobres.mt.gov.br


Rua Ludgardes Hoffmann Riedi,s/n, 

JardimParanáCep:78.470-000Nobres–MT 

(65)3376-4200–CNPJ03.424.272/0001-07 

www.nobres.mt.gov.br/faleconosco@nobres.mt.gov.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Nobres 

Estado de Mato Grosso  

 

 

 
 

13.DA SUBCONTRATAÇÃO  

13.1 É vedada a subcontratação, salvo se autorizado pela Prefeitura de Nobres-MT. 

14. DA ATUALIZAÇÃO DE VALORES E DA REVISÃO 

14.1. Os preços fixados no edital de credenciamento poderão ser: 

a) atualizados 1 (um) ano após a publicação do edital de credenciamento e a cada período de 1 (um) 

ano após a última atualização; 

b) revisados, a qualquer tempo, em razão de variações imprevisíveis ou previsíveis, porém de 

consequências incalculáveis, para reduzi-los, a pedido do órgão demandante, ou aumentá-los, por 

solicitação de interessados ou credenciados. 

b.1) O valor fixado para o pagamento de cada item poderá ser reajustado monetariamente por índices 

oficiais de correção e/ou através de pesquisa mercadológica, quando então será atualizada a Tabela de 

Valores. 

14.2. Constatada a redução dos preços praticados pelo mercado, a administração poderá reduzir os 

preços previstos em edital e caberá às CREDENCIADAS, após comunicadas, a decisão de se 

manterem ou não credenciadas. 

14.3. Os novos valores decorrentes da atualização ou da revisão serão aplicados aos credenciamentos 

vigentes e àqueles credenciamentos realizados após concretizada a alteração dos preços constantes da 

tabela dos preços de referência, respeitada a data dos efeitos da alteração e a prévia comunicação às 

CREDENCIADAS, em caso de redução. 
 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1 A Nota de Empenho da Despesa terá força de contrato, conforme prevê o art. 95 da Lei Federal n° 

14.133/2021. 

15.2 A escolha da empresa CREDENCIADA que prestará os serviços, será feita na ordem de 

credenciamento, ou seja, a cada demanda existente no município, uma nova busca será realizada, 

sendo escolhida aquela que suceder a primeira já contratada anteriormente, até que o último 

credenciado, para que todos os credenciados possam participar da seleção. 

 15.3. A quantidade máxima dos serviços a serem prestados para a Administração Pública Municipal é 

estimada, não sendo assegurado às empresas CREDENCIADAS o fornecimento de quantitativo 

mínimo de serviços. 
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Os itens e quantidades deste termo de referência foram solicitados e autorizados pelos seguinte 

Secretário do Município:   

Nobres, 15 de Agosto de 2025. 

Fabiano Jose da Silva 

Sec.  Mun. De Esporte e Lazer 

 

 

Leidinete Santana Pereira 

Sec. Mun. Administração 

 

 

Acendino Mendes de Souza 

Sec. Mun. de Serv. Urb. E Infraestrutura 

 

 

Bruna Mendes de Fava 

Secretaria de Turismo, Ind. E Comercio 

 

 

Jeovah Feliciano de Souza 

Sec. Agricultura, Meio Ambiente e Ass. Fundiarios 

 

 

Itamar Martins Bonfin 

Sec. Mun. de Saúde 

 

 

Amilton Barreto dos Reis 

Sec. De Governo/Fazenda 
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ANEXO  III – CARTA PROPOSTA 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 

Passamos as mãos de Vossa Senhoria, nossa proposta de preço referente aos itens do objeto do 

credenciamento n° XX/2025, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO DE HOSPEDAGEM NA ZONA RURAL (COQUEIRAL) PARA ATENDER A 

DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE NOBRES, POR UM PERÍODO DE 12 

(DOZES) MESES, conforme condições e especificações constantes neste Edital e seus anexos. 

 

Item Descrição 
Marca 

Qtd 
Valor 

Unit 

Valor 

Total 
 

Valor total – R$ XXXXXX (XXX). 

Para o fornecimento dos produtos, incluindo encargos e outras despesas inerentes, nosso preço total 

dos itens é de R$..................  

A empresa .................................................. declara estar ciente de todas as condições da contratação, 

conforme previsão editalícia. A empresa declara que todos os encargos já estão inclusos na proposta 

dos itens. 

A empresa declara que terá condições de cumprir com os prazos e condições de entrega dos produtos. 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de entrega: .....dias úteis. 

Local e data 

 

 

 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 
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ANEXO IV  

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

 

 

O MUNICÍPIO DE NOBRES- MT, através da Prefeitura Municipal, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.424.272/0001-07, com sede à Rua Ludgardes Hoffmann 

Riedi, s/n. º, Bairro Jardim Paraná, Nobres - MT, CEP: 78470-000, nesta cidade, neste ato representada 

por seu Prefeito, Sr. ........, doravante denominado de CREDENCIANTE, e xxxxxxxxxxxx, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº xxxxxxxxxxxxx, com sede à Rua xxxxx, nº 

xxxxxx, Bairro xxxxx, Nobres - MT, CEP xxxxx, neste ato representada por xxxxxxxx, nacionalidade, 

portador da CI/RG nº xxxxx SSP/xxxx, inscrito no CPF/MF sob o nº xxxxx, doravante denominado de 

CREDENCIADO, acordam proceder ao presente contrato, nos termos do Edital de Chamamento 

Público/Credenciamento nº XX/2025 , atendendo as condições previstas na Lei Federal nº 

14.133/2021, e mediante as Cláusulas e condições a seguir estabelecidas. 

CLÁUSULA I – DO OBJETO 
 

1.1 Pelo presente instrumento, credencia-se o fornecimento, pelo Credenciado, de ______. 
 

CLÁUSULA II – DO AMPARO LEGAL E DA VINCULAÇÃO 

2.1 A lavratura do presente instrumento decorre do Processo, Edital de Chamamento 

Público/Credenciamento nº XX/2025, Processo Administrativo nº XX/2025. 

2.2 Fazem parte deste instrumento, como se nele estivessem transcritas, as condições estabelecidas do 

Edital de Credenciamento nº XX/2025, bem como seus Anexos. 

CLÁUSULA III – DO REGIME DE FORNECIMENTO 

3.1 O presente termo de credenciamento tem como regime o fornecimento por preços unitários, nos 

termos do Edital de regência. 

3.2 O critério de seleção é o previsto no art. 79, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, ou seja, 

paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração a realização de 

contratações simultâneas em condições padronizadas. 

3.3 Após a assinatura do deste termo de credenciamento, o Credenciado terá o prazo de 05 (cinco) dias 

úteis para dar início à execução do fornecimento, conforme demanda do Município. 

CLÁUSULA IV – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, DO VALOR DE CADA ITEM E 

DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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4.1 Na Tabela abaixo estão previstas as descrições, quantidades e valores unitários dos fornecimentos a 

serem realizados pelo Credenciado, conforme demanda: 

Código 

TCE 

ITENS Unidade Quant. Preço estimado Valor total 

 

4.2. O prazo de execução dos serviços será em até 24h (vinte e quatro) horas após o recebimento da 

Autorização de fornecimento da secretaria solicitante. 

4.3. Não há limite mínimo ou máximo para o quantitativo dos Pedidos, os mesmos serão de acordo 

com a necessidade de cada Secretaria. 

4.4. Nos casos de notificações de inclusão, substituição, e desistência de pessoas, a Contratada deverá 

dispor de estrutura e flexibilidade para atender solicitações das secretarias, principalmente em casos de 

imperiosa necessidade da Administração, caso fortuito, força maior, não implicando em ônus para o 

Contratante.  

4.5. Não será admitida a cobrança de taxa por desistência de pessoas, desde que informado com 

antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas pelo Contratante. Em casos de imperiosa 

necessidade da Administração, caso fortuito ou força maior o Contratante não necessariamente 

obedecerá a esse prazo e deverá apenas justificar a desistência.  

4.6. Especificações detalhadas dos serviços de hospedagem e alimentação:  

4.6.1. As hospedagens terão como base a quantidade de diárias contratadas, sendo que cada diária se 

refere ao período de 24 (vinte e quatro) horas.  

4.6.2. O Check-in ocorrerá às 12h do dia anterior ao início do evento, com tolerância até o final do 

mesmo dia, para os casos em que os servidores estejam com a reserva de chegada marcada e Check-

out às 12h do dia posterior ao término do evento, com tolerância até às 12h59min.  

4.6.3. A Contratada deverá manter o registro de todos os hóspedes, com entrada e saída diariamente.  

4.6.4. A Contratada deve manter na portaria/recepção, à disposição de seus hóspedes, livro ou outro 

documento próprio para registro das impressões, elogios e reclamações sobre o estabelecimento, cuja 

consulta periódica deverá orientar a sistematização de ações preventivas e corretivas de controle e de 

melhoria de qualidade dos serviços objeto da licitação.  

4.6.5. A Contratada sob forma de empreendimento hoteleiro, deverá atender os seguintes requisitos: 

4.7. LOCALIZAÇÃO - O hotel deverá estar localizado no Distrito, de modo que o hotel deverá estar 

localizado num raio de até 10 km e apresentar instalações físicas, prediais, elétricas, hidráulicas, 

iluminação e mobília em perfeito estado de conservação e adequados para o uso.  
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4.8. UNIDADE HABITACIONAL - Cada acomodação deverá ter no mínimo 18 m² de área e 

possuir: 

a) Apartamento Individual: 1 Cama Solteiro, colchão de molas ou em espuma (densidade D28 ou 

superior); Apartamento Duplo: 2 Camas de Solteiro, colchão de molas ou em espuma (densidade 

D28 ou superior); 

b) cobertor e travesseiro extra disponíveis sob solicitação; 

C) iluminação natural e ventilação adequada; 

D) banheiro privativo com ventilação direta para o exterior ou forçada através de duto, chuveiros ou 

ducha manual, água quente/fria e índice de iluminação suficiente para espelho do banheiro e tomada a 

meia altura para barbeador/secador de cabelo; 

 E) ar refrigerado adequado e proporcional ao tamanho do cômodo, televisão, tranca interna, armário 

ou local especifico para guardar roupa e pertences;  

F) limpeza diária, frequência de trocas de roupas de cama e banho diariamente e a cada mudança de 

hóspede;  

G) ambientação/conforto/decoração compatíveis com a categoria; 

4.9. COMUNICAÇÃO E SEGURANÇA I - Serviços telefônicos eficaz, com equipamento 

apropriado; II - Circuito próprio do hotel com acesso à internet (wi-fi) em todas as áreas de utilização 

dos hóspedes; 

4.10. SAÚDE E HIGIENE -  

I - Imunização permanente contra insetos e roedores; 

II - Higienização dos ambientes, das pessoas e dos serviços;  

III - Higiene dos alimentos “in natura” no armazenamento, no preparo e na hora de servir;  

IV - Esterilização de roupas de cama, mesa, banho, sanitários, louças e talheres;  

V - Disponibilização de sabonete, e papel higiênico de primeira qualidade nos banheiros;  

VI - Disponibilização de água potável (tratada e filtrada);  

4.11 CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO  

I - Todas as áreas devem estar em condições adequadas de manutenção e conservação;  

II - Os revestimentos em bom estado de conservação e manutenção (móveis, paredes, etc.);  

III - Sistema de segurança contra incêndios aprovado pela autoridade competente;  
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IV - Ambientes salubres, livres de odores causados por mofo, por limpeza precária de cortinas, tapetes 

e carpetes, por móveis e decorações antigos e mal conservados, por umidade ou por instalações 

hidráulicas defeituosas;  

4.12 SERVIÇO DE PORTARIA E RECEPÇÃO E ATENDIMENTO AO HÓSPEDE 

I - Presteza e cortesia;  

II - Estacionamento privativo ou garagem, proporcional a no mínimo 30% (trinta por cento) da 

quantidade total de apartamentos do estabelecimento e garantir vagas para os hóspedes provenientes 

dessa contratação;  

III; - Serviço de recepção durante 24 (vinte e quatro) horas por dia;  

4.13 ALIMENTAÇÃO 

I - As refeições (café da manhã) deverão ser oferecidas no restaurante (ou local adequado) no hotel, 

obedecendo os horários estabelecidos pela Contratada para fornecimento da refeição;  

II - A Contratada deverá disponibilizar o café da manhã deverá conter, no mínimo: café, leite, sucos 

naturais, água, 02 (dois) tipos de frutas, 02 (dois) tipos de pães, 02 (dois) tipos de bolos, 03 (três) tipos 

de biscoitos ou bolachas, 03 (três) tipos de frios (queijo, presunto cozido, salame e etc.), manteiga, 

todos servidos à vontade. 

4.14 DO PAGAMENTO 

4.14.1.Os serviços prestados pelos credenciados serão remunerados de acordo com a 

apresentação do orçamento, cuja aceitação deverá ser expressa por meio da Declaração do Anexo 

III; 

4.14.2. O pagamento será efetuado pela Prefeitura do Município de Nobres – MT em até 10 dias 

úteis mediante a apresentação da Nota Fiscal, após o ateste pelo servidor designado, sendo 

efetuada a retenção de tributos sobre o pagamento a ser realizado (se for o caso), conforme 

determina a legislação vigente. 

4.14.3. O pagamento será creditado em conta corrente, por meio de ordem bancária a favor de 

qualquer instituição bancária indicada na Nota Fiscal e/ou no ato de credenciamento, devendo, 

para isso, ficar explícito o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em 

que deverá ser efetivado o crédito. 

4.14.4. Caso o prestador seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar, 
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juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos 

tributos, de acordo com a Lei Complementar nº 123/2006. 

4.14.5. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta 

será devolvida ao prestador, e o pagamento ficará pendente até que ela providencie as medidas 

saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação 

ou reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus para a Prefeitura do 

Município de Nobres/MT. 

4.14.6. Previamente à data do pagamento, o Departamento de Tesouraria verificará as certidões 

de regularidade fiscal e trabalhista, para verificar a manutenção das condições de habilitação do 

prestador. 

4.14.7. Os tributos e as contribuições fiscais, bem como quaisquer outras despesas necessárias à 

dos serviços são de responsabilidade do prestador, podendo a Contratante exigir, a qualquer 

tempo, a comprovação de sua regularidade. 

4.14.8. Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada ao 

prestador, ficando o pagamento suspenso até que se providenciem as medidas saneadoras. Nessa 

hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após regularização da situação e/ou a 

reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o Município de 

Nobres/MT. 

CLÁUSULA V – DA VIGÊNCIA 

5.1 O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, 

podendo ser prorrogado, nos termos da lei. 

CLAUSULA VI - DAS OBRIGAÇÕES 

6.1. CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DA CREDENCIANTE 

6.1.1 Acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto. 

6.1.2 Informar ao Credenciado sobre as normas e procedimentos de acesso às suas instalações para a 

entrega do objeto e as eventuais alterações efetuadas em tais preceitos. 

6.1.3 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo Credenciado, relacionados com o 

objeto pactuado. 

6.1.4 Informar, a cada Autorização de Fornecimento, as quantidades, dias, horários e demais 

informações necessárias ao fornecimento. 
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6.1.5 Comunicar por escrito ao Credenciado quaisquer irregularidades verificadas no fornecimento, 

solicitando a substituição do fornecimento que não esteja de acordo com as especificações do Termo 

de Referência. 

6.1.6 Efetuar os pagamentos devidos ao Credenciado nos prazos estipulados no contrato, depois do 

recebimento da Nota Fiscal. 

6.1.7 Efetuar a retenção dos tributos legais sobre a Nota Fiscal de cada pagamento; 

6.1.8 Estando os fornecimentos de acordo com o solicitado e a respectiva Nota Fiscal devidamente 

atestada, a Credenciante efetuará o pagamento nas condições, preços e prazos estabelecidos no Termo 

de Referência. 

6.1.9 A Prefeitura Municipal de Nobres - MT, através da Secretaria Municipal de Administração, 

deverá acompanhar os prazos de execução, exigindo que o Credenciado tome as providências 

necessárias para regularização dos fornecimentos, sob pena das sanções administrativas previstas na 

Lei Federal 14.133/2021 e no Item 9 do Termo de Referência e demais cominações legais. 

6.1.10 Rescindir unilateralmente o contrato nos casos previstos no art. 138 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

6.1.11 Proporcionar as condições para que o Credenciado possa cumprir as obrigações pactuadas. 

6.2. CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO 

6.2.1 Indicar um preposto responsável pelo atendimento às demandas da Credenciante; 

6.2.2. Executar os fornecimentos conforme as especificações constantes do Termo de Referência, 

cumprindo os prazos estabelecidos; 

6.2.3 Providenciar imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela 

Prefeitura do Município de Nobres, referentes às condições firmadas neste contrato e Termo de 

Referência; 

6.2.4 Permitir a fiscalização do fornecimento pela Secretaria Municipal de Administração, em qualquer 

tempo, e mantê-la permanentemente informada a respeito do andamento dos mesmos; 

6.2.5 Manter durante toda a vigência do contrato as mesmas condições exigidas do momento do 

credenciamento; 

6.2.6 Manter-se atualizado quanto às condições e capacidades para o fornecimento do objeto; 

6.2.7 Observar as normas profissionais e demais normas relacionadas com o fornecimento do objeto; 

6.2.8 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
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6.2.9 Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de 

habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 

6.2.10 Ressarcir os eventuais prejuízos causados à Prefeitura do Município de Nobres e/ou a terceiros, 

provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas; 

6.2.11 Arcar com os custos diretos e indiretos, seguros, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários 

e demais despesas envolvidas no fornecimento do objeto, não sendo admitida qualquer cobrança 

posterior em nome da Prefeitura do Município de Nobres; 

6.2.12 Comunicar à Prefeitura do Município de Nobres, no prazo mínimo de 72 (setenta e duas) horas 

de antecedência, os motivos que impossibilitem o cumprimento dos prazos previstos, com a devida 

comprovação; 

6.2.13 Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto 

deste Contrato sem prévia autorização da Prefeitura do Município de Nobres; 

6.2.14 Prestar esclarecimentos à Prefeitura do Município de Nobres sobre eventuais atos ou fatos 

noticiados que a envolvam, independentemente de solicitação; 

6.2.15 Emitir Nota Fiscal discriminada, legível e sem rasuras; 

6.2.16 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto contratado, prestando todos os 

esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura do Município de Nobres, cujas reclamações se 

obriga a atender; 

6.2.17 Qualquer dano causado ao patrimônio da Prefeitura do Município de Nobres na execução do(s) 

serviço(s), será(ão) ressarcido(s) pela Contratada, salvo justificativa comprovada, que deverá 

responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos diretos e indiretos, 

inclusive despesas decorrentes de danos ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e 

prepostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por 

terceiros que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do Termo de 

Referência e do presente contrato. 

CLAUSULA VII – DAS SANÇÕES 

7.1 O Credenciado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 
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d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

7.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes 

sanções: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

7.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

7.4 A sanção prevista na letra “a” do item 7.2 (advertência) será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista na letra “a” do item 7.1 deste contrato, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave. 

7.5 A sanção prevista na letra “b” do item 7.2 (multa) não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos 

por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com 

contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas 

no item 7.1 deste contrato, nos seguintes termos: 
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a) se der causa à inexecução parcial do contrato, a multa, se aplicada, será de 5% (cinco por cento) 

sobre o valor correspondente à parte não cumprida; 

b) se der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, a multa será de 20% (vinte por cento) 

sobre o valor correspondente à parte não cumprida; 

c) se der causa à inexecução total do contrato, a multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor total 

do contrato; 

d) se ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado e 

aceito pela Administração Municipal, a multa será de 5% (cinco por cento), acrescida de 0,5% (meio 

por cento) por dia de atraso até o décimo dia, quando o contrato será considerado totalmente 

descumprido. 

7.6 A sanção prevista na letra “c” do item 7.2 (impedimento de licitar e contratar) será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nas letras “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do item 7.1 

deste contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

7.7 A sanção prevista na “d” do item 7.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar ) será 

aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas letras “h”, “i”, “j”, “k” e “l” do 

item 7.1 deste contrato, bem como pelas infrações administrativas previstas nas letras “b”, “c”, “d”, 

“e”, “f” e “g” do item 10.1 deste Termo de Referência que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave que a sanção prevista na letra “c” do item 7.2, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 

3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

7.8 A sanção estabelecida na letra “d” do item 7.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar) deste contrato será precedida de análise jurídica e será de competência exclusiva do 

secretário municipal. 

7.9 As sanções previstas nas letras “a”, “c” e “d” do item 7.2 poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a prevista na letra “b” do item 7.2 (multa) deste contrato. 

7.10 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao Credenciado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
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7.11 A aplicação das sanções previstas no item 7.2 deste contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

7.12 Na aplicação da sanção prevista na letra “b” do item 7.2 (multa), será facultada a defesa do 

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

7.13 A aplicação das sanções previstas nas letras “c” e “d” do item 7.2 Lei requererá a instauração de 

processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores 

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir. 

7.14 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

7.15 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

7.16 As penalidades aplicadas serão anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela 

Administração Municipal. 

7.17 As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município. 

CLÁUSULA VIII – DOS CASOS DE RESCISÃO 

8.1 A rescisão do presente Contrato poderá ser: 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta; 

b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de 

disputas, desde que haja interesse da Administração; 

c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 

arbitral, ou por decisão judicial. 

8.2 Serão observadas, ainda, as previsões dos arts. 138 e 139 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA IX – DOS CASOS OMISSOS 

9.1 Fica estabelecido que, caso venha ocorrer algum fato não previsto neste termo de credenciamento, 

os chamados casos omissos, estes serão resolvidos entre as partes, respeitado o objeto do Contrato, a 

legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei Federal nº 14.133/2021, 
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aplicando-se supletivamente, quando for o caso, os Princípios da Teoria Geral dos Contratos 

estabelecidos na Legislação Civil Brasileira e as disposições do Direito Privado. 

CLÁUSULA X – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E 

QUALIFICAÇÃO 

10.1 O Credenciado deverá manter durante a execução do termo de credenciamento, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação e/ou na assinatura do presente instrumento contratual. 

CLÁUSULA XI – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

11.1 O presente termo de credenciamento poderá ser alterado nas hipóteses e condições previstas nos 

arts. 124 a 136 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

CLAUSULA XII – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

12.1 O fornecimento do objeto deste termo de credenciamento será acompanhado e fiscalizado por 

servidor designado para esse fim pela autoridade competente, na condição de representante do 

Município de Nobres - MT. 

CLAUSULA XIII - DA PUBLICAÇÃO 

13.1 O Município de Nobres - MT encaminhará para publicação o extrato deste termo de 

credenciamento no Diário Oficial dos Municípios até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua 

assinatura. 

CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1 Com exceção dos casos expressamente autorizados no Edital, o Credenciado somente poderá 

subcontratar o fornecimento do objeto com a prévia concordância da Credenciante, ficando, neste caso, 

solidariamente responsável perante a Credenciante pelo fornecimento feito pela Subcontratada e, 

ainda, pelas consequências dos fatos e atos a ela imputáveis. 

CLÁUSULA XV – DO FORO 

15.1 Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste termo de credenciamento, não resolvidos na 

esfera administrativa, será competente o Foro da Comarca de Nobres - MT, com exclusão de qualquer 

outro por mais privilegiado que seja. 

15.2 E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 03 

(três) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas Partes, vai por elas assinado para 

que produza todos os efeitos de direito. 

Nobres - MT, xxx de xxx de 2025. 
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___________________________________ 

MUNICÍPIO DE NOBRES - MT 

Leocir Hanel - Prefeito 

CREDENCIANTE 

 

 

_________________________________ 

xxxxxxxxxxxxx CNPJ/MF: xxxxx 

Por xxxxx 

CREDENCIADO 
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ANEXO V – SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO 

 

Ao Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Nobres – MT 

 

 
 

xxxxxxxxxx, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n° xxxxxxxxxxx, com sede à 

(endereço completo), por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) xxxxxxxxxxx, portador(a) 

da CI/RG nº xxxxxxxx e inscrito no CPF/MF sob o nº xxxxxxxxxxxxxx, vem, por meio da presente, 

solicitar seu CREDENCIAMENTO para contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços de hospedagem na zona rural para atender as demandas da Secretaria Municipal de Turismo 

e Cultura de Nobres-MT, por um período de 12 (dozes) meses, nos termos e condições do Edital de 

Credenciamento nº **/2025. 

 

 

Local e data. 

 

 

Nome, identificação e assinatura do interessado 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO CONJUNTA  

(TIMBRADO DA EMPRESA) 

xxxxxxxxxx, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n° xxxxxxxxxxx, com 

sede à (endereço completo), por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) xxxxxxxxxxx, 

portador(a) da CI/RG nº xxxxxxxx e inscrito no CPF/MF sob o nº xxxxxxxxxxxxxx, DECLARA, 

sob as penas da Lei: 

a) está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 

b) inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

c) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 

7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1988; 

d) não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente da Prefeitura Municipal de Nobres - MT ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, IV, da Lei Federal nº 

14.133, de 2021); 

e) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, em especial no art. 93 da Lei 

Federal nº 8.213, de 1991 (art. 63, IV, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

f) que recebeu todos os documentos e informações, sendo orientado acerca de todas as regras, 

direitos e obrigações previstas no Edital de Credenciamento nº **/****, acatando-as em sua 

totalidade; 

g) que tem conhecimento das regras de fornecimento para o qual solicita credenciamento e que o 

realizará de forma satisfatória; 

h) que aceita em efetuar o fornecimento para o qual se credencia pelos preços estipulados na 

Tabela de Valores prevista no Anexo II – Termo de Referência; 

i) que dispõe de instalações, pessoal, materiais e equipamentos necessários ao fornecimento, e os 

manterá em condições adequadas de higiene e limpeza. 

Local e data. 

 

Nome, identificação e assinatura do interessado 
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